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FLS:             RUBRICA _____ 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _026/2022 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022. 

 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de 2022, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com 

sede à Avenida Saquarema, 4.427 Poto da Roça, Saquarema/RJ, CEP: 28.994-374, Prefeitura Municipal 

de Saquarema – CNPJ: 32.147.670/0001-21, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

Educação o Sr. Antonio Peres Alves, portador da carteira de identidade nº 81.346.891-5 DETRAN e 

inscrito no CPF sob o nº 278.883.637-68, no uso de suas atribuições e com base no Resultado do 

PREGÃO PRESENCIAL nº 026/2022 constante no Processo Administrativo nº 610/2022, RESOLVE 

Registrar o Preço da empresa: CURTY CARVALHAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, seu 

representante legal Yago Ebraim dos Santos inscrito no RG: 281104927 e n CPF: 152.616.657-79 

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e sendo observadas as bases e as execuções dos serviços e/ou 

fornecimentos indicados nesta Ata.  

 

1 - DO OBJETO 

A presente ATA tem por objeto Registro de Preços para A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ROUPAS PADRONIZADAS, SAPATOS, 

ACESSÓRIOS E BANDEIRAS PARA OS DESFILES CÍVICOS DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/RJ, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência deste Edital, de acordo com o Processo 

Administrativo nº 610/2022. 

 

2 - DO CONTRATADO 

 

2.1 - O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) fornecedor (es) e/ou marca (s), quando couber, e as 

especificações do(s) material(ais) registrados nesta Ata, encontram-se indicados na(s) tabela(s) 

abaixo(s): 

EMPRESA: CURTY CARVALHAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 26.701.090/0001-31 
ENDEREÇO: Alameda São Boaventura,540 Sala 312 Bl 2 Fonseca – Niterói – RJ CEP: 24.120-191 
TELEFONE: 21-97273-7733 
CONTATO: Yago Ebraim dos Santos 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 

MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Túnicas em tecido gabardine 

imperiais longa – Túnica será 

confeccionada em Tecido  em 

gabardine   com sua composição 

100% poliéster, com sua resistência 

e firmeza de cores, também aspecto 

de sarja de alto padrão e qualidade, 

com muita resistência, firmeza de 

Unid. 1.200 
 

Curty 
R$385,76 R$462.912,00 
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cor  contemplando  as  cores  da  

bandeira  do  município  de 

Saquarema.  Com acabamento  em  

galão dourado brocado ponto Suíço 

de 100% poliéster em acetado de  25 

mm  de  largura  em  alto relevo com 

fundo  no  centro aplicar o lídio 

dourado de 1 mm, nas extremidades 

1mm com fio  dourado  ouro  velho  

nas  margens  tecido  acetinado, 

acrílico   poliéster.  Fechamento 

começando  na   parte  do quadril  

até  o  colarinho  com  velcron  de  

30  mm  na  cor  do tecido da túnica 

interno, (macho/fêmea), costurado 

na parte inferior  tipo  invisível. 

Abertura na  frente  na extensão.  

Nas laterais abertura  ate  a  altura  

do  quadril.  A parte da frente corte 

em paletó. Na frente detalhes em 

tecido especiais de tons brilhante  

acetinados  com  galão  dourado  

fazendo  o acabamento  entre  os  

detalhes,  forrado  e  aplicado  entre  

o ombro  e  as  laterais  com  

acabamento,  botões  dourado  de 

latão  cruzeiro  do  sul  de  20  mm  

em  metal  tipo  banhado  a ouro,  

aplicado com anéis em latão 

pequenos. 

Corte justo até o cós e a largura do 

comprimento até o quadril. Na parte 

da frente  detalhes  aplicados  com  

entretela  colante  grossa de tecido, 

que saindo do ombro até quadril. Em 

sua linha com distância de 25 cm um 

galão dourado brocado ponto suíço 

de 100% poliéster em acetato de 25 

mm de largura em alto relevo com 

fundo nas extremidades  1 mm com 

fio dourado ouro  velho  nas  

margens  tecido  acetinado,  

colarinho  terá bordado com ramos 

do brasão de cor amarela ouro m alto 

relevo  acrílico  poliéster,  e com 

entretela  colante  de tecido grossa  

estilo  imperador  na  parte  interna  

do  colarinho  o forro  em tecido de 

cor escura. Nos ombros dragonas 

com franjas  de  15cm  ouro  velho   
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de  seda  finas  duplas, com 

acabamento com galão dourado ouro 

velho e friso branco com 15 MM de 

distancia do galão, na parte interna  

como base utilizar material de 

polipropileno, mangas em corte de 

paletó aplicada   no   ombro   com   

costura   na   maquina acabamento  

na  mão  com  tecido  fino  de  cor  

do  mesmo tecido, na cor  conforme 

o modelo, nos punhos  com detalhe 

em  mesma  aplicação  de  galão  

15mm  de  largura  em  alto relevo 

com fundas nas extremidades 15 mm 

com fio dourado ouro velho nas 

margens, tecido acetinado, acrílico 

poliéster, Nos punhos detalhes nas 

cores com aplicação de 15 mm um 

galão dourado brocado suíço de 

100% poliéster em acetado de   

25mm   de   largura   em   alto   

relevo   com   fundo   nas 

extremidades  15  mm  com  fio  

dourado  ouro  velho  nas margens. 

As costas com a pala em corte longo 

com nome bordada: mangas em 

corte de paletó aplicada   no   ombro   

com   costura   na   maquina 

acabamento  na  mão  com  tecido  

fino  de  cor  do  mesmo tecido, na 

cor  conforme o modelo, nos punhos  

com detalhe em  mesma  aplicação  

de  galão  15mm  de  largura  em  

alto relevo com fundas nas 

extremidades 15 mm com fio 

dourado ouro velho nas margens, 

tecido acetinado, acrílico poliéster, 

Nos punhos detalhes nas cores com 

aplicação de 15 mm um galão 

dourado brocado suíço de 100% 

poliéster em acetado de   25mm   de   

largura   em   alto   relevo   com   

fundo   nas extremidades  15  mm  

com  fio  dourado  ouro  velho  nas 

margens. As costas com a pala em 

corte longo com nome bordada: 

PREFEITURA DE SAQUAREMA 

NA COR OURO VELHO EM   

ALTO   RELEVO   COM PONTO 

CHEIO, seguindo os padrões da 
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frente às cores  e com  aberturas  nos  

quadris  até  o  final.  Na  parte  

interna forrada com tecido e com 

forro de entretela colante. Toda 

túnica terá que ser forrada na 

entretela, com acabamento. 

2 

Calça estilo militar com  faixas 

laterais, friso e  galões – A  

aquisição  das  calças  será  

confecção  em  tecido  em gabardine    

com sua composição 100% poliéster, 

com sua resistência e firmeza de 

cores, também aspecto de sarja de 

alto padrão e qualidade, porém ainda 

com muita resistência, firmeza de 

cor, durabilidade preza pela 

elegância e bem nas cores  de acordo  

com seu modelo, em   para detalhes 

nas laterais com faixa de 6 cm com 

detalhe e friso com 1 cm , com 

acabamento em galão dourado 

brocado ponto suíço de 100%  

poliéster  em  acetado  de  25mm  de  

largura  em  alto relevo com fundo 

nas extremidades no centro aplicar o 

lídio de  1mm  com  fio  dourado  

ouro  velho  nas  margens  tecido 

acetinado,  acrílico  poliéster.  

Fechamento  começando  com zíper 

reforçado na cor da calça. 

(macho/fêmea), costurado na parte   

inferior   tipo   invisível.   Abertura   

na   frente   na extensão.   Dourado   

ouro   velho   nas margens, tecido 

acetinado, acrílico poliéster. 

Unid. 1.200 Curty R$159,89 R$191.868,00 

3 

Calças de lycra bordada – 

CORPO COREOGRÁFICO – 

Confecção   em   tecido   com   a   

composição   de   85%   de 

poliamida  e  15%  de  elastano,  de  

cor  branca,  nas  laterais bordados 

com paetês bordado de números 6,8, 

de coes toda forrada,  sua  cor   

leitoso  com  acabamento  com  

pedras  de bóreas  de  cristais  ,  com  

zíper  reforçado  o  corte  terá  uma 

silhueta  até  a  cintura.  A  aplicação  

de  detalhes  sobre  a segunda pele 

com desenhos geométricos. 

Unid. 1.200 Curty R$147,91 R$177.492,00 
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4 

Conjuntos de Trajes para Balizas 

– A   aquisição   do   conjunto   

composto   por:   um   vestido 

estilizado, colante, calça, arranjos de 

cabeça   e um par de bota de pelica 

cano longo com cadarço e zíper 

reforçado. O traje da baliza será 

confeccionado em tecido de lycra, 

para detalhes no vestido, com parte 

de tecido de segunda pele com 

elastano nas quatro direções, com 

aplicação em tecido brocado  em  

acetato  bordado  em  alto  relevo  

com  fios  de acrílico e poliéster, seu 

corpo estilo corpete com corte para o 

busto e demais acabamento bordado 

a mão com miçangas e paetês dos 

tamanhos e numero 6 e 8 com 

abertura lateral e costa com zíper 

invisível, arranjo para cabeça 

clássico com pedrarias e punhos 

estilizados utilizando todos os 

tecidos e acabamento do corpete. O 

colar todo cravejado de pedrarias de 

cristais . Utilizar Strauss em 

aplicação   o corpo colante, 

colarinhos e punhos. Um par de bota 

de pelica cano longo com zíper e 

cadarço de cor branca, uma meia 

calça de tri- fios de lycra na cor da 

pele profissional de 100% 

poliamida. 

Unid. 600 Curty R$988,39 R$593.034,00 

5 

 

Túnicas imperiais médias. 

CORPO COREOGRÁFICO – 

Túnica  será  confeccionada  em   

Tecido em gabadine     com  sua  

composição100%  poliéster,  com  

sua resistência e firmeza de cores, 

também aspecto de sarja de alto 

padrão e qualidade, porém ainda 

com muita resistência, firmeza  de  

cor,  durabilidade  preza  pela  

elegância  e  bem estar nas cores de 

acordo com seu modelo e  para 

detalhes na  túnica,  com  

acabamento  em  galão  dourado  

brocado ponto  suíço  de  100%  

poliéster  em  acetado  de  25  mm  

de largura em alto relevo com fundo 

Unid. 600 Curty R$392,74 R$235.644,00 
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em nas extremidades 1mm com fio 

dourado ouro velho nas margens 

tecido acetinado, acrílico   poliéster.  

Fechamento   começando  na   parte  

do quadril  até  o  colarinho  com  

velcon  de  30  mm  na  cor 

conforme  o  modelo  

(macho/fêmea),  costurado  na  parte 

inferior tipo invisível. Abertura na 

frente em a extensão. A parte  da  

frente  corte  em  paletó  com  corte. 

Na  frente detalhes   com  galão  

dourado  conforme  modelo,  forrado  

e aplicado  entre  o  ombro  e  as  

laterais  com  acabamento, botões 

dourado de latão cruzeiro do sul de 

2mm em metal em  fileira  de  5  

botões,  aplicados  com  anéis  em  

latão pequenos. Corte justo até o cós 

e a largura do comprimento até o  

joelho.  Na parte  da  frente 

conforme modelo  detalhe branco, 

que saindo do ombro até o quadril. 

Em sua linha com distância de 25 

cm um galão dourado brocado ponto 

suíço de 100% poliéster em acetato 

de 25 mm de largura em alto relevo 

com fundo nas extremidades 1 mm 

com fio dourado ouro velho nas 

margens, tecido acetinado, acrílico 

poliéster. 

O outro detalhe na cor a escolha de 

cada escola ,  em forma de  raios  

com,  acabamento  em,  15mm  um  

galão  dourado brocado ponto suíço 

de 100% poliéster em acetado de 25 

mm   de   largura   em   alto   relevo   

com   fundo   em   nas extremidades 

1 mm com fio dourado ouro velho 

nas margens tecido acetinado, 

acrílico poliéster. Todo o corpo 

frontal da altura do quadril até os  

ombros,  revestido  em  entretela 

colante  grossa  em  tecido  colante,  

revestida  em  tecido poliéster com 

acrílico servindo como um forro. E 

na parte das costas os mesmos 

acabamentos,  com  entretela  

colante. 

Gola tipo imperial  1852,  em  com  
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aplicação  de  25  cm  um galão 

dourado brocado ponto suíço de 

100% poliéster em acetado de 25mm 

de largura em alto relevo com fundo 

em nas  extremidades  1mm  com  

fio  dourado  ouro  velho  nas 

margens tecido acetinado, acrílico 

poliéster e com entretela colante de 

tecido grossa estilo imperador na 

parte interna do colarinho. Mangas 

em corte de paletó italiano, com 

abertura em  baixo  na  cava  de  15  

cm  , com  detalhe  em  mesma 

aplicação  de  galão  15  mm  de  

largura  em  alto  relevo  com fundo 

em nas extremidades 1mm com fio 

dourado ouro velho nas margens 

tecido acetinado. E friso do corpo da 

manga. 

Nos punhos detalhes nas com 

aplicação de 15 mm um galão 

dourado brocado suíço de 100% 

poliéster em acetado de 25 mm de 

largura em alto relevo com fundo 

nas extremidades 1mm  com  fio  

dourado  ouro  velho  nas  margens  

tecido acetinado, acrílico poliéster.  

As costas com a pala em corte longo, 

seguindo os padrões. Na parte 

interna forrada com tecido  branco e 

com forro de entretela colante. Toda 

túnica terá  que  ser  forrada  tipo  

ternos,  em  tecido  de  forro  em 

poliéster, com acabamento de 

primeira linha. Na frente terá 

bordados em alto relevo tipo ramos 

imperiais. 

6 

Vestido – Vestido modelo secretária 

em two way 94% poliéster e 6% 

elastano, confeccionado sob medida 

na cor verde. 

Unid. 200 Curty R$249,84 R$49.968,00 

7 

Macacão – Macacão com gola em 
two way 94% poliéster e 6% 
elastano, confeccionado sob 
medida na cor verde. 

Unid. 200 Curty R$294,82 R$58.964,00 

8 

Blazer – Blazer feminino de manga 
comprida em two way 100% 
poliéster, forrado com failete 
100% poliéster, confeccionado sob 

Unid. 200 Curty R$269,83 R$53.966,00 
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medida na cor verde. 

9 

Calça feminina social – Calça 
feminina social em two way 100% 
poliéster, confeccionado sob 
medida na cor verde. 

Unid. 200 Curty R$169,90 R$33.980,00 

10 

Blusa feminina – Blusa feminina 
modelo secretária em two way 
verde. 

Unid. 200 Curty R$109,81 R$21.962,00 

11 

Camisa – Camisa malha 30.1. 
100% algodão com gola e punho 
modelo pólo 50% algodão e 50% 
poliéster confeccionado sob 
medida na cor verde. 

Unid. 1.000 Curty R$94,94 R$94.940,00 

 

• Valor total do lote I: R$ 1.974.730,00 (Hum milhão novecentos e setenta e quatro mil 

setecentos e trinta reais) 

 

 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 

MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1 

Brasão Oficial da Prefeitura 

Municipal de Saquarema – Brasão 

em veludo com 33% de poliéster, 33% 

de acrílico, 22% de acetado e 12% de 

matelassê ouro. Aplicação de tecido   

brocado   em   alto   relevo   com   

espuma   entretela colante  grossa,  

acrílon,  bordado  no  bastidor com  

paetês, lantejoulas de número; 

6,8,10,12, 200 gramas de miçangas, 

130 pedrarias de vidros, franjam de 

canutilhos e miçangas, letras bordada 

em ponto cheio. As letras da banda 

bordado conforme    especificações    

exigidas    no    modelo,    uma 

plumagem  de  buar  Francês  nas  

cores  amarela,  azul, dourada e 

branco, detalhes de acabamento com 

pedras de vidros.com altura com os 

suportes de alumínio cromado nas 

laterais  com  acabamento  em  lanças  

de  acrílico  na  parte inferior suporte 

em borracha reforçada. A parte da 

estrutura em madeira de 10 mm 

revestida de espuma ortopédica em 

todo  o  espaço  da  parte  frontal  do  

brasão  será  aplicado pedras bóreas de 

cristais de cor furta cor. 

Unid. 300 Curty R$1.399,14 R$419.742,00 

2 

Talabartes azul royal – Talabartes  

em  tecido  duralon  100%  poliéster  

com  duas cores azul e branco, na parte 

interna, utilizar uma faixa de acetado 

com trena de in entretela em naylon de 

12cm por 1.60  mt/cm.  Com  o  

suporte  de  bandeira  em  alumínio 

reforçado  com  copo  em  100  mm,  

parafusado  na  parte inferior na altura 

do quadril, com reforço de madeira. 

Unid. 300 Curty R$146,90 R$44.070,00 

3 

Talabartes  verde e amarelo – 

Talabartes  em  tecido  duralon  100%  

poliéster  com  duas cores verde e 

amarela, na parte interna, utilizar uma 

faixa de acetado com treina de inter 

tela em naylon de 12cm, por 

1.60mt/cm.   Com o   suporte   de   

bandeira   em   alumínio reforçado  

com  copo  em  100mm,  parafusado  

na  parte inferior na altura do quadril, 

com reforço de madeira. 

Unid. 300 Curty R$146,90 R$44.070,00 
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4 

Rosetas azul e branca – Rosetas em 

tecido de 100% DE POLIÉSTER 

duralon, nas cores azul e  branca  .  

Duplas  com  o  botão  central  de 

tamanho de 50 mm, dourado em latão. 

Acompanha o laço de duas camadas de 

60cm com acabamento de franja de cor 

branca de 12cm duplas tipo plumas em 

seda. 

Unid. 200 Curty R$146,90 R$29.381,00 

5 

Rosetas verde e amarelo – Rosetas 

em tecido de 100% DE POLIÉSTER 

duralon, nas cores  verde  e  amarelas.  

Duplas  com  o  botão  central  de 

tamanho de 50 mm, dourado em latão. 

Acompanha o laço de duas camadas de 

60cm com acabamento de franja de cor 

branca de 12cm duplas tipo plumas em 

seda. 

Unid. 200 Curty R$146,90 R$29.380,00 

6 

Kits oficias de Gr (ginástica  rítmica 

oficial de  alto rendimento)  com 

bolsa individual – Kits   oficiais   de   

GR   (ginástica   rítmica   oficial   de   

alto rendimento) com bolsa individual 

acompanhar; ( 01 – BOLA 400 de 400 

gramas, gr oficial com brilho e glíter 

de alta performance     /  01  –  arco  

oficial  de  88  cm  de circuferência 

azul/branco, de alta performance  / 01  

–  par  de maças oficial  em  acrilico  

de cor branca de alta performance   

acoplada oficial   / 01 – estilete de 

fibra de vidro 55 cm com girador de 

cor branca / 01 fita de cetim com 6 

metros de  comprimento  e  com  

largura  de  6  cm  nas cores azul e 

branca, / 01 – corda oficial com 3.20        

de        alto        rendimento. a bolsa 

confeccionada   em   tecido   de   

polieste   com espuma, com      zíper 

em toda a sua extremidade, com  

detalhes  de  cadarço  de  40 mm    de    

cor    branca,  na    parte    interior 

compartimento  para bola, fita, estilete, 

massas e cordas. bordada com logo da 

secretaria de educação do município. 

Kit 200 Curty R$984,11 R$196.822,00 
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7 

Bastões de baliza cromado, de 80 cm  

com  bolas de borracha – Bastões  de  

balizas  com  90cm  por  19  mm  em  

alumínio cromado na cor dourado, nas 

extremidades, possuir bolas de 

borracha de cor azul (sendo que a 

pintura será de auto azul escuro com 

aplicações de verniz acrílica. 

Unid. 80 Curty R$129,92 R$10.393,60 

8 

Lanças de acrílico sem ponta – 

Lanças em  ACRÍLICO,  duas  partes  

com  encaixo  para mastros de 28mm. 

Arredondado. 

Unid. 80 Curty R$97,94 R$7.835,20 

9 

Bandeiras para corpo coreográfico 

com mastros balanceado – 

Confecção em  tecido duralon  100% 

poliéster  de  3 panos com 1.28cm de 

comprimento e de 1.50 de largura nas 

cores amarelas, azul, lilás, vermelha, 

branco e laranja com design em curvas 

em desenho gráfico DIGITAL dupla 

face . Mastro em alumínio de 25 mm 

com 1.50 de comprimento cromado 

com balanceado na ponta e com as 

ponteiras de bronze nas pontas de cada 

lado. 

Unid. 30 Curty R$179,88 R$5.396,40 

10 

Bandeiras oficiais do Rio de Janeiro 

– Bandeira do Estado do Rio de 

Janeiro medindo 1.28 x 1,60M, 

confeccionada em tecido duralon 

100% poliéster. 

Unid. 30 Curty R$309,80 R$9.294,00 

11 

Bandeiras de Saquarema – Bandeira 

do  município  de Saquarema  medindo  

1.28  x  1,60M, confeccionada em 

tecido duralon 100% poliéster. 

Unid. 30 Curty R$309,80 R$9.294,00 

12 

Bandeiras do Brasil – Bandeira do 

Brasil medindo 1.28 x 1,60M, 

confeccionada em tecido duralon 

100% poliéster. 

Unid. 30 Curty R$309,74 R$9.292,20 

13 

Mastros de bandeiras de alumínio 

cromado de  inox de  2.30m/cm x 28 

mm diâmetro – Mastros  de  alumínio  

cromado  de  inox  com  parafusos  na 

parte superior e na altura de 1,20 de 

altura tipo gancho. com suporte de 

proteção de alumínio cromado. 

Unid. 80 Curty R$189,87 R$15.189,60 

 

• Valor total do lote II: R$ 830.159,00 (Oitocentos e trinta mil cento e cinquenta e nove 

reais) 
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O Valor Total desta ata de registro de preços é de R$2.804.889,00 (Dois milhões e oitocentos e 

quatro mil e oitocentos e oitenta e nove reais) 

 

3 - DA SOLICITAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU FORNECIMENTO 

 

3.1 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido de acordo com a necessidade de uso das Secretarias. 

 

3.2 - A solicitação de execução de serviço e/ou fornecimento será enviada para o Prestador de Serviços 

e/ou fornecedor, através de um requerimento elaborado pela Secretaria solicitante.  

 

4 - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE  

4.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1.1 - A CONTRATADA compromete-se, durante a vigência da ATA: 

I - Para o bom e fiel atendimento desta ata, deverá a CONTRATADA, obrigatoriamente, cumprir 

rigorosamente ao disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL em epígrafe e seus anexos; 

 

II - Todos os tributos, encargos e ou contribuições que incidam sobre a execução desta ata, serão de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

 

III - A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos 

e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à municipalidade, ou a terceiros, decorrentes da 

execução do objeto desta ATA, respondendo por si e por seus sucessores; 

 

IV - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

V - A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto da ATA em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

da execução ou do material empregados, nos termos do art. 69; 

 

VI - A CONTRATADA é a única responsável pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e comercial, resultante da execução da ATA, não tendo, nesse sentido, os seus 

empregados e prepostos, qualquer vínculo com o Município; 

 

VII – Executar os serviços em conformidade com o solicitado no Termo de Referência; 

 

VIII - Cumprir com os prazos de execução dos serviços e/ou fornecimentos determinados no Termo de 

Referência; 
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IX - Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 

 

X - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE REFERÊNCIA e, 

por conseguinte, na ATA e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 

daqueles; 

 

XI - Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Educação, através do setor competente, que 

acompanhará a execução dos serviços e/ou fornecimentos do objeto, orientando, fiscalizando e 

intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições 

pactuadas; 

 

XII - As penalidades ou multa impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 

disposições legais que regem a execução do objeto de presente Termo serão de inteira 

responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de 

impostos, taxas e serviços auxiliares; 

 

XIII - Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes; 

 

XIV - Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

 

4.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.2.1 - São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras, não 

previstas no presente Edital e que por Lei lhe couberem: 

 

I - Cumprir na íntegra o estabelecido na presente ata de registro de preço; 

 

II - Designar um servidor como fiscal para acompanhar e gerenciar a execução da ata e atestar as 

faturas conforme previsto no art. 67 da Lei 8.666/93. A fiscalização e aprovação da execução dos 

serviços e/ou fornecimentos ficará a cargo da servidora Jaqueline Rocha de Souza Jackson, 

matrícula nº 52990. 

 

III - O extrato da presente ata será publicado, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 

8.666/93. 

 

IV - Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar a ATA com base nas disposições da 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

V - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução dos serviços e/ou 

fornecimentos. 

 

VI - Acompanhar, controlar e avaliar a execução dos serviços e/ou fornecimentos, através da unidade 
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responsável por esta atribuição. 

 

VII - Zelar para que durante a vigência da ATA, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

execução dos serviços e/ou fornecimentos. 

 

VIII - Serão consideradas, para efeito de pagamento, os serviços executados e/ou fornecimentos 

efetivamente realizados pela CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

5 - DO PAGAMENTO  

 

5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante os serviços executados e/ou 

fornecimentos ora solicitados, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada por 

servidores municipais. 

 

5.2 - A nota de empenho será emitida quando da solicitação de execução dos serviços e/ou 

fornecimentos de acordo com a especificação e as quantidades solicitadas.  

 

5.3 - Sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao imposto sobre a renda, a 

contribuição social sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social - COFINS e a 

contribuição para o PIS/PASEP, conforme art. 64, da Lei nº 9.430, de 27/12/96 e Instrução Normativa 

nº 306, de 12/03/03 e Lei nº 9.718, de 27/11/98. 

 

5.4 - As empresas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e 

Contribuições das Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte), não sofrerão a retenção na fonte 

dos valores acima citados, conforme o disposto no inciso XI do art. 25 da Instrução Normativa nº 306, 

de 12/03/03, devendo apresentar, para fins de comprovação da condição de optante, cópia do termo 

de opção e a declaração de que trata o artigo 26 da IN/SRT nº 306, de 12/03/03, em duas vias, 

assinadas pelo representante legal. 

 

5.5 - Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 

Regularidade do FGTS- CRF expedido pela CEF e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a 

CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas. 

 

6 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

6.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 

65 da Lei 8.666/93, com as devidas justificativas. 

 

6.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata de promover as necessárias negociações junto aos Prestadores de Serviços e/ou 

fornecedores. 
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6.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 

a) Convocar o Prestador de Serviço e/ou fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, o Prestador de Serviços e/ou fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocados os demais Prestadores de Serviços e/ou fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação; 

 

6.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Prestador de Serviços 

e/ou fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o Prestador de Serviços e/ou fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes da execução dos serviços e/ou fornecimentos; e 

 

b) Convocar os demais Prestador de Serviços e/ou fornecedor visando igual oportunidade de 

negociação.   

 

6.5 - As alterações referentes ao reequilíbrio econômico-financeiro serão procedidas de republicação 

do extrato da ata, que farão parte da mesma, como se nela estivesse transcrita.  

 

7 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

7.1 - O Prestador de Serviços e/ou fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

b) não aceitar a Solicitação de execução dos serviços e/ou fornecimentos e a Nota de Empenho no 

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  

 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

 

d) presentes razões de interesse público.  

7.2 - O cancelamento do Registro do Prestador de Serviços e/ou fornecedor ou de item constante da 

Ata, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
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7.3 - O Prestador de Serviços e/ou fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro ou de 

item registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

8.1 - A despesa decorrente da presente aquisição correrá a conta da Dotação Orçamentária que estará 

livre no momento do empenho da Secretaria Solicitante. 

 

9 - DA VIGÊNCIA  

 

9.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 

 

10 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 - A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da ata e 

consequentemente da assinatura dos licitantes, nos termos do art. 9º do Decreto Municipal n.º 1.150 

de 13.12.2011; 

 

10.2 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Saquarema, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, 

Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.  

 

10.3 - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Prefeitura Municipal de 

Saquarema, conforme estabelece a legislação vigente em nosso ordenamento jurídico.  

 

10.4 - Os quantitativos a serem disponibilizados decorrentes das adesões obedecerão ao disposto no 

parágrafo 4º, do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.488 de 30 de agosto de 2018. 

 

 

11 - DAS PENALIDADES  

 

11.1 - Ao licitante que retardar a execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

execução da ATA e prestar informações inverídicas, garantido o direito prévio da ampla defesa, o 

município poderá aplicar as penalidades a seguir relacionadas, sem prejuízo das demais previstas na 

Lei nº 10.520/2002 e no art.87 da Lei nº 8.666/1993: 
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11.2 - Em caso de inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

CONTRATADA está sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da ATA, por dia de atraso injustificado ou justificado e 

não aceito, na entrega do material. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias a ATA poderá ser 

rescindido; 

      

c) suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de até 5(cinco) anos e 

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores; 

 

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ATA por infração de qualquer outra cláusula 

contratual, dobrável na reincidência. 

 

11.3 - A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber a Nota de Empenho no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

11.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

12.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera para a 

administração, a obrigação de solicitar os serviços e/ou fornecimentos que dele poderão advir 

independentemente da estimativa de consumo indicada no respectivo Edital de Licitação.  

 

12.2 - As empresas signatárias desta Ata, cujo preço é registrado, declaram estarem cientes das suas 

obrigações para com o município de Saquarema, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua 

Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, 

para todos os fins. 

 

12.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pelo órgão 

licitante, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório. 

 

12.4 - As demais condições da contratação estão consignadas à Ata de Registro de Preços.  

 

13 - DO FORO  

 

13.1 - É competente o Foro da Comarca de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir 

quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.  
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14 - DA CONCLUSÃO 

 

14.1 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.  

 

 

Secretário Municipal de Educação 

Antonio Peres Alves 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CURTY CARVALHAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI  

CONTRATADA 

CNPJ 26.701.090/0001-31 

 

 

Testemunha: Testemunha: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 

_____________________________________ _____________________________________ 

 


